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PROPOSTA 

Apresentação e votação de proposta de participação da Junta de Freguesia de Arcozelo na 

constituição de uma Régie Cooperativa. 

 

Fundamentos 

A participação do baldio da freguesia de Arcozelo na ZIF Lima-Vez, a maior Zona de 

Intervenção Florestal do distrito de Viana do Castelo; 

A parceria existente com a AFL – Associação Florestal do Lima, entidade gestora e responsável 

pelos planos de gestão florestal a serem implementados no âmbito da referida ZIF; 

A necessidade de procurar encontrar os melhores preços de mercado para a comercialização 

da madeira dentro da área da ZIF, a par com a maximização do potencial produtivo da mesma, 

resultando na obtenção de maior rendimento resultante da boa gestão do património 

florestal;  

A falta de vocação intrínseca da Associação Florestal para a comercialização de produtos 

florestais. 

São os pressupostos acima referidos que constituem a essência da criação da Régie 

Cooperativa que vai ser constituída e a proposta de participação por parte da Freguesia de 

Arcozelo enquanto administradora do baldio da freguesia, numa demonstração clara e 

inequívoca de se envolver na discussão e aprovação de actos e contratos que sejam mais-valias 

inquestionáveis para a área florestal do baldio de Arcozelo que integra a ZIF Lima-Vez. 

 

Texto da Acta da Assembleia de Freguesia 

“Foi deliberado, por … autorizar a participação da Junta de Freguesia na constituição de uma 

Cooperativa de Interesse Publico de Responsabilidade Limitada (CIPRL), adiante designada por 

Cooperativa, conforme previsto no art.º 3.º do DL n.º 31/84 de 21.01. A cooperativa é 

multissectorial, desenvolvendo actividade nos ramos agrícola, serviços e solidariedade social, 

optando para os devidos efeitos pelo ramo agrícola, conforme previsto no art.º 4.º, do Código 

Cooperativo.  

São objectivos da Cooperativa, a promoção e valorização dos produtos e serviços 

florestais e a organização da produção através da promoção e comercialização 

adaptada às exigências de mercado, nomeadamente a concentração da produção dos 

produtos e serviços florestais. A secção social tem como objectivos a promoção da 
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inclusão social, a não discriminação (em todas as formas) e a promoção da igualdade 

de oportunidades, a solidariedade social e empreendedorismo social do sector agro-

florestal nos meios rurais. 

O capital social da cooperativa, variável, ilimitado, sendo no mínimo de 20 000 € (vinte mil 

euros). A Junta de Freguesia integra a parte publica com um montante de 1.500,00 € acrescido 

do valor da jóia deliberado, capital realizado integralmente no acto de subscrição. 

A Cooperativa pode aumentar o respectivo capital social, mediante a subscrição de novos 

títulos de capital, que podem ser subscritos pelos membros, por pessoas singulares ou 

colectivas, de acordo com o estiver determinado na lei e nos estatutos. 

Os membros colectivos que representam a parte pública podem subscrever os aumentos de 

capital que vierem a ser aprovados em assembleia-geral da Cooperativa, bem como alienar 

parte do seu capital. 

A parte pública só poderá exonera-se nas condições mencionadas na decisão administrativa 

que tenha sido tomada para a constituição da Cooperativa e deve ser comunicada a 

Assembleia-Geral da Cooperativa de acordo com o que vier a ser definido em estatutos e na 

Lei. 

Poderão ser constituídas outras reservas, além das previstas no Código Cooperativo, por 

deliberação da assembleia-geral, devendo determinar o seu modo de formação, de aplicação e 

de liquidação. 

Mais foi deliberado, por … atribuir poderes ao Presidente da Junta de Freguesia, Eng.º João 

Inácio dos Reis Lopes Barreto, CC n.º 02738772 0 zz3, para praticar os actos necessários à 

constituição da referida Cooperativa, nomeadamente, elaborar os estatutos da Régie 

Cooperativa nos termos que entenda mais convenientes, outorgar escritura pública da 

constituição e poderes de representação futura na mesma. 

 

Arcozelo, 22 de Abril de 2014 

 

O PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELO 

 

 

_____________________________________ 

(João Inácio dos Reis Lopes Barreto, Eng.º) 


